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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 808/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.340.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.08), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 15 de agosto de 2025. 

 
 
 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 809/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.350.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.09), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 15 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 810/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.360.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.10), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 15 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 811/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.370.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.11), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 15 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 812/2025 
  
PROPRIETÁRIO: JOÃO GUILHERME PINTO DO CARMO     

ENDEREÇO: RUA NITEROI 1592, CENTRO 

CEP: 14604-020 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.380.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.12), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 15 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 814/2025 
  
PROPRIETÁRIO: JOÃO GUILHERME PINTO DO CARMO     

ENDEREÇO: RUA NITEROI 1592, CENTRO 

CEP: 14604-020 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.390.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.13), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 18 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 815/2025 
  
PROPRIETÁRIO: JOÃO GUILHERME PINTO DO CARMO     

ENDEREÇO: RUA NITEROI 1592, CENTRO 

CEP: 14604-020 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.400.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.14), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 18 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 816/2025 
  
PROPRIETÁRIO: REGINALDO ZAMPIERI      

ENDEREÇO: RUA PADRE NOBREGA 33, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-250 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.410.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA PROF OLIVIO 

THEODORO, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.15), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 18 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA PROF OLIVIO 

THEODORO, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.16), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que realize a devida limpeza com capinagem, a fim de prevenir danos ao 

meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 18 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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